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INSTITUTO DE PREVIDÊNCA MUNICIPAL DE UBATUBA 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 07/2024 

 

(Processo Administrativo n.º 142/2024) 

 
Torna-se público que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UBATUBA, realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso nº II, 

nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 8387/2024, e demais normas 

aplicáveis. 

 

Recebimento das propostas:  

Das 11h00m do dia 19/09/2024 

Até as 11h00m do dia 25/09/2024 

 

Abertura das propostas: 25/09/2024 às 11h00m. 

 

Início da Disputa de Preços: 25/09/2024 às 11h05m  

Fim da Disputa de Preços: seis horas após o início. 

Link: www.bll.org.br Critério de Julgamento: menor valor 

Valor de Referência: 101,80 (cento e um reais e oitenta centavos) 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa eletrônica para Aquisição de 01 fonte de computador 350w para o Instituto de 
Previdência Municipal de Ubatuba, conforme condições e exigências estabelecidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica através do endereço eletrônico: www.bll.org.br 

2.2.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.3. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.4.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma indicada no item 2.1. 

3.2. Em caso de valor acima do valor de referência, o licitante será convocado a se manifestar 
quanto a possibilidade de adequação da proposta; 

3.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial os preços vinculam a 
Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 

mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido 
para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pelo 
IPMU. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de 
documentos complementares, se necessários.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.6.1. contiver vícios insanáveis; 
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo IPMU; 
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.   
5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 

6. HABILITAÇÃO 
6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, nos termos do art. 14 da Lei nº. 14.133/2021, o Pregoeiro verificará o 

mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br
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eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
6.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
6.1.2. Consulta a Relação de Apenados do TCESP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-
relacaoapenados); 
6.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 48 horas, sob pena de inabilitação. 
6.3.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
6.3.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.3.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
6.4. O julgamento da Habilitação se processará após a fase de lances e negociação, mediante a 
análise, além dos documentos já mencionados, dos documentos a seguir relacionados, os quais 
dizem respeito a: 
 
6.4.1. Habilitação Jurídica: 

6.7.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.7.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.7.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

6.7.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

6.7.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

6.8.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida  Ativa da União; 

mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacaoapenados
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacaoapenados
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, 
relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida 
autorização de fornecimento, nos termos do art. 95, II da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar a Autorização de fornecimento enviada, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, o IPMU poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 
sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pelo IPMU. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos do IPMU previstos nos artigos 137 a 139 
da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de multa de até 5% (cinco por cento), sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159). 

8.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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9.1. Na participação do presente processo, o fornecedor declara sua concordância com 
todas as regras do edital; que tem pleno conhecimento dos requisitos de habilitação; e que 
até a presente data a inexistência de fatos impeditivos para habilitação do presente processo 
licitatório; declara enquadramento como ME/EPP; e que não emprega menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente do IPMU na respectiva notificação. 

9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo IPMU ou de sua 
desconexão. 

9.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o IPMU poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do IPMU, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
o IPMU não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo de contratação. 

9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

9.10.2. ANEXO II - Termo de Ciência e Notificação 

Ubatuba, 18 de setembro de 2024. 

 

 

LUCAS GUSTAVO FERREIRA CASTANHO 

Agente de Contratação designado 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba 

 

 

 

 

SIRLEIDE DA SILVA 

Presidente do Instituto de 

Previdência Municipal de Ubatuba 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo nº. 000/2024) 

Aquisição de Fonte de Computador 350w 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD. Valor Total 

1 

FONTE DE COMPUTADOR VX-350 
Fonte VX350, 350W, Bivolt Chaveado  
Fonte de 350w de potencia, fabricada com componentes de alta qualidade. 
Construída com um fan de 12cm silencioso com controle inteligente de velocidade, 
com proteções de saída e baixo ruído. 
ESPECIFICAÇÕES: Potência: 350W Tensão Entrada: 230Vac / 4A / 47~63Hz - Bivolt 
Chaveada Tensão Saída: +3.3V /+5V /+12V1 /+12V2 /-12V /+5VSB Corrente: 16A 
/15A /14A /11A /0.3A /2.5ª Compatível com ATX 12V 2.3Fan de 12 cm silencioso 
inteligente de velocidade. Suportando o modo de economia de energia C6 / C7 na 
CPU Intel Haswell. Racks de +12V com a saída DC mais compatível para suportar 
placas gráficas e CPU de alto desempenho. Cabo longo de no mínimo 450mm. Com 
proteção elétrica OPP / OVP / UVP / SCP Bivolt Chaveada Coolers: 1x Fan de 12cm 

Conectores/placa mãe:1x ATX 20+4 Pinos, CPU: 12v 4P/8P/4+4P, Placa de Vídeo: 

PCIe 6P/8P/6+2P, Armaz. e resfriam.: SATA, Molex 4 e FDD. 
MARCA DE REFERÊNCIA: AEROCOOL MODELO DE REFERÊNCIA: VX350A VX-350 

01  

O objeto desta contratação é caracterizado como comum, por ser facilmente encontrado no 

comércio; 

O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do(a) assinatura da Autorização 

de Fornecimento. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Um dos computadores do IPMU apresentou problema na fonte de alimentação. Após testes 

realizados, verificou-se a necessidade de substituição do componente. 

A substituição da peça permitirá que o equipamento volte a funcionar corretamente, sem acarretar 

prejuízos ao atendimento e à função social do IPMU 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Requisitos Temporais 

A Entrega do produto deverá ser efetivada no prazo máximo de 05 dias na sede do IPMU, a contar do 

recebimento da Autorização de Fornecimento, emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, 

excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado 

pela Contratante; 

Requisitos de Garantia 

Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição do item que apresentarem vício ou defeito no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis por outros novos, de primeiro uso e originais.  

O custo referente ao transporte dos itens defeituosos e em substituição será de responsabilidade do 

Contratado. 

O contratado deverá disponibilizar garantia de 12 (doze) meses sobre o item. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação 

Não haverá exigência de garantia financeira para a contratação. 
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MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

Rotinas de Execução 

O gestor do contrato emitirá a Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Fornecimento (OF) para 

a entrega do item desejado. 

O Contratado deverá fornecer itens com as mesmas configurações e quantidades definidas na AF.  

Condições de Entrega 

O prazo de entrega dos produtos é de 05 dias, contados do(a) recebimento da AF, realizado em remessa 

única.  

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Paraná, nº. 408, Centro, Ubatuba. CEP. 

11.690-400. 

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

O Contratado no ato da assinatura do contrato, se compromete a atender plenamente a política de 

tratamento de dados do IPMU e os demais dispositivos da LGPD. 

Gestor e Fiscal do Contrato 

Fica nomeado como Gestor do Contrato o Servidor do IPMU nomeado para o cargo de Diretor 

Administrativo e como Fiscal do Contrato o Servidor do IPMU, agente administrativo Bruno Hanazaki 

Miranda. 

Critérios de Aceitação 

Os produtos fornecidos deverão ser novos e lacrados e em fase de comercialização normal através dos 

canais de venda do fabricante no Brasil. 

Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora de linha 

comercial, considerando a data de publicação do Aviso de Dispensa. 

Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos itens, em face da aplicação dos 

critérios de aceitação, resguardando-se ao Contratante o direito de não receber o produto cuja qualidade 

seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste Termo de 

Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, 

neste Termo de Referência e no CONTRATO. Quando for o caso, a empresa será convocada a refazer 

todos os serviços rejeitados, sem custo adicional. 

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 

Em caso de descumprimento dos termos desse TR e do Edital, fica autorizado ao CONTRATANTE a 

glosa no pagamento, sem prejuízo de procedimento administrativo para sanção e eventual reparação de 

danos. 

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis para 

fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao Contratante; 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente;  

Prazo de pagamento 
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O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação serão atendidas pela seguinte dotação: 

03.19.01.04.122.0004.2.008.449052.04.6900000 – MANUTENÇÃO DA AUTARQUIA – IPMU - Material 

Permanente – Equipamento de Processamento de dados. 

 

Ubatuba, 18 de setembro de 2024. 
 

 
 
 

SIRLEIDE DA SILVA 
Presidente do Instituto de 

Previdência Municipal de Ubatuba 
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ANEXO II - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UBATUBA - IPMU 
CONTRATADO:   
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  142/2024 
OBJETO: Aquisição Fonte de Computador 350w. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:  Ubatuba,  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: SIRLEIDE DA SILVA 

Cargo: PRESIDENTE 

CPF: _____________ 

 

 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
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Pelo CONTRATANTE: 

Atribuições: RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME, ORDENADOR DE 

DESPESAS DA CONTRATANTE E GESTOR DO CONTRATO: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:   

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:    

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________ 

Nome:    

Cargo:    

CPF:    

Assinatura:        

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de ordenador  
da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos 
e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021 
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